
A -" "",., """,-- CC"'n"'.~"M"'_-

~ :~:;: IIJJ ~r:.~ fl'j1l['~ ~ ~~..

PRESIDENTE PRUDENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LEI N° 5.604/2001
Modifica a alínea "A" e cria uma alínea
"C", no inciso 111, do artigo 216, da
Lei Municipal n° 5 o 005/97, de 17 de
dezembro de 1997 o
Autores: Vereadores Teimo de
Moraes Guerra, Pastor N unes,
Alessandra Ercilia Roque, Luiz
Gomes Pedrosa, Alcides Seribeli e

J::l. ~- ;,"'""C;, ;'"~..Tomas" c c c~ .
ii~i
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A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E EU, AGRIPINO DE OLIVEIRA
LIMA FILHO, PREFEi.TO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE. SP.~ no uso

c ,d ' h trib '- . 1 ' t'l ' "e filn as a u~çoes sanCiono e promll go ase~m e e~:;,;,c c c c;, CC
c"c C c;';' c C "CC:/ c"/:/c/ / C /;,i c

o ;,c("c:"" :/:~; ! "j~i.. J." :!;;/'.
Art. 1 A almea Adomc1S0I1Idoarligo216~da"LeI MunICi~.l n5005/97~de 17 de

"

dezembro de 1997, ~ssa a ter a seguinte redação:.c
cc C C c

"c C C
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"A "c "Apresentar, anualmente, até 31 de março, à PrefeituraMunjci~l, cexcetopor
motivo de ordem superiora juízo do poder Executiuo, relaçãocçircunstdnciadas
d . h c ~~I-~ d 'c I ti ' d d "c ic os servIços que ouverempr~ ocaccole VI a e .,~ JJc;

'"' .o , ., , o
Art...2° Flca"cnada a alínea ,'no mCISO III do artIg021(j,",,~~~a]{.eI MUnICIpal n

5005/97, de 1?Jidedezembro de 1997, "com a seguinte redação: ":\'=J";r~~
'c c ,i c ,

c " "c ",""C -Fica a entidade o,brigada, até,15 (quinze) dias " apps o que dispõe a alínea "A"

deste i"nçiSQ a enviar aoCLegislativo toda a docu~~rytação"es~cífica",
,

"J""" """"""" """""~,,"",",,,,"",,"'"""":""~,,iiJJ"""

Art. 30 "\"Esta Lei"enirará em" vigor "Â"ÇQptqr da data" de sua p\1bl1cação,"q~~gurando ~ra
o presente ~xercício fiscal, as sociedades,"i"associações e fundações declaradâS de utilidade
pública, apresentar o que dispõe na ~nea liA" do inç~o III desta Lei, até 31 de dezembro,
revogando-se as disposições em contrário. " c

Presidente Prudente "Paço Munici~l Aorivaldo Leal" em 26 de ' 2001

ATO:
Lei (.Pc) Decreto ( ) Pcxtaria ( )

,
Certifico, .Que o Ato Administrativo
no6.6ril,° .de-:;ti((:! 1-0,,6/...Q:L. -
foi afixado no Ediflcio Sede do A
Municipio. permanecendo à
vista do público durante o perlodo
de~/J:6/D.1 a rl1f2ltl~.
nos termos do art, 92 da Lei Orga-
nica do Municlpioo

.Preso Prud~te.-&Q/~/~~
\ \ \~


